
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O VEREADOR GIDEON SANTOS, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES CONFEREM
O ARTIGO 133 DO REGIMENTO INTERNO,
INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL QUE SEJAM EFETUADOS
ESTUDOS QUANTO O RECAPEAMENTO DO
ASFALTO NA RUA DA CONFRATERNIZAÇÃO
- JARDIM NOSSA SENHORA DE FÁTIMA.
 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando que a via apresenta asfalto muito desgastado, há muitos buracos fazendo com que a torne
intransitável;
 
Considerando que o serviço de tapa buraco ajuda a melhorar a condição da via, mas de forma paliativa,
sem revolver, de fato, o problema;
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação para que possa ser indicado ao poder executivo
conforme artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em vigor.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 16 de março de 2023.

 
 
 

Gideon Santos - REPUBLICANOS
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